
particular concedid 
429/97, de 18 de 
revogada a Portaria 

INTERROMPER, a 
ao servidor WESLEI DE 

dezembro de 1997, retorna 
'à citada a contar de 03 de ab 

edido, a licença para tratar de interesse 
LEVE ' MOTA, através da Portaria tf 

do às suas atividades de origem, ficando 
Ide P98. 

O MUNICIPAL, aos 23 de abri e 1998. 

9 
ANDO SCA 

feito Municipal 
ANTONIO VACA 

‘-0 11 

ministra o Se-êtét: 
- 

• - 
oA?AprAumo30 tÃitivia 

PORTARIA N° 155/98 

Interrompe, a pedido, a Licença Especial do servidor 
WESLEI DE OLIVEIRA MOTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

ESOLVE: 

0.a APILIBISIT 4.14 OCI 

~IS Infle.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ ro!el,ture Mofliolpal do  

Iffigg-Euti..d2 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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